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Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO Nº 085/2024

Categoria: Decretos
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 16 de setembro de 2024

Adota as normas procedimentais previstas na Lei Municipal nº 049/1990 para a apuração de irregularidades
funcionais dos empregados públicos.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4840/tijkINSm1ikK604euEB-mZ--WsK4lCnD.pdf
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